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INDICA: Que seja regulamentado através de Lei Municipal a implantação do Piso 

Salarial Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias 

JUSTIFICATIVA 

Considerando a Emenda Constitucional N° 120 de 05 de maio de 2022, que 

"Acrescenta § § 70, 8°, 9°, 10 e 11 ao art. 198 da Constituição Federal, para dispor sobre 

a responsabilidade financeira da União, corresponsável pelo Sistema Único de Saúde 

(SUS), na política remuneratória e na valorização dos profissionais que exercem 

atividades de agente comunitário de saúde e de agente de combate às endemias". 

Assim, venho indicar que seja regulamentado através de Lei Municipal a 

implantação do Piso Salarial Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de 

Combate às Endemias, no valor mínimo de 02 (dois) salários mínimos, conforme prevê 

9°do art. 198 da Constituição Federal. 
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